
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

JUNTADA: 

Encaminhei ao Poder Executivo Municipal o respectivo documento que 
segue anexo, o qual foi devidamente recebido. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 23/06/2022. 

NATA HA BRITO DE ASSIS 
A xiliar Administrativo 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

Ofício n° 302/2022/DEXP/PRES 

Indaiatuba, 21 de junho de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
Nilson Alcides Gaspar 
Prefeito de Indaiatuba 
Av. Eng. Fábio Roberto Barnabé, 2800 
Jardim Esplanada II, Indaiatuba - SP 

Assunto: Encaminhamento de autógrafo. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Indaiatuba, 

Encaminho, para os devidos fins, o Autógrafo n° 96/2022, do Projeto de Lei 
Complementar n° 3/2022, que "Altera e acresce dispositivos na Lei n° 1.284, de 20 de 
dezembro de 1973, que institui o Código Tributário do Município de Indaiatuba, relativos 
ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, e dá outras providências.", aprovado 
em sessão ordinária realizada aos 20 de junho de 2022. 

Atenciosamente, 

JORGE L LEPINSK 
Presidente da 1 âmara Municipal 

Rua Humaitá, 1167, Centro, Indaiatuba — SP 
CEP: 13.339-140 / Tel: (19) 3885-7700. 
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AUTÓGRAFO N° 96/2022 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 3/2022 

Altera e acresce dispositivos na Lei n° 1.284, de 20 
de dezembro de 1973, que institui o Código 
Tributário do Município de Indaiatuba, relativos ao 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, e dá 
outras providências. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em 
vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 20 de junho do corrente, 
RESOLVE: 

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei complementar: 

Art. 1° A Lei n° 1.284, de 20 de dezembro de 1973, que institui o 
Código Tributário do Município de Indaiatuba, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 56 - 	  

XXV - do domicílio do tomador do serviço do subitem 15.09. 

§ 6° Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas nos 
§§ 7° a 13 deste artigo, considera-se tomador dos serviços 
referidos nos incisos XXIII, XXIV e XXV do caput deste artigo o 
contratante do serviço e, no caso de negócio jurídico que envolva 
estipulação em favor de unidade da pessoa jurídica contratante, a 
unidade em favor da qual o serviço foi estipulado, sendo 
irrelevantes para caracterizá-la as denominações de sede, filial, 
agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser 
utilizadas. 

§ 7° No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e 
congêneres, referidos nos subitens 4.22 e 4.23 da lista de serviços 
anexa a esta Lei, o tomador do serviço é a pessoa física 
beneficiária vinculada à operadora por meio de convênio ou 
contrato de plano de saúde individual, familiar, coletivo empresarial 
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ou coletivo por adesão. 

§ 8° Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular 
do plano, será considerado apenas o domicílio do titular para fins 
do disposto no § 6° deste artigo. 

§ 9° No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou 
débito e congêneres, referidos no subitem 15.01 da lista de 
serviços anexa a esta Lei, prestados diretamente aos portadores 
de cartões de crédito ou débito e congêneres, o tomador é o 
primeiro titular do cartão. 

§ 10. O local do estabelecimento credenciado é considerado o 
domicílio do tomador dos demais serviços referidos no subitem 
15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei relativos às 
transferências realizadas por meio de cartão de crédito ou débito, 
ou a eles conexos, que sejam prestados ao tomador, direta ou 
indiretamente, por: 

I - bandeiras; 
II - credenciadoras; ou 
III - emissoras de cartões de crédito e débito. 

§ 11. No caso dos serviços de administração de carteira de valores 
mobiliários e dos serviços de administração e gestão de fundos e 
clubes de investimento, referidos no subitem 15.01 da lista de 
serviços anexa a esta Lei Complementar, o tomador é o cotista. 

§ 12. No caso dos serviços de administração de consórcios, o 
tomador de serviço é o consorciado. 

§ 13. No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador 
do serviço é o arrendatário, pessoa física ou a unidade beneficiária 
da pessoa jurídica, domiciliado no país, e, no caso de arrendatário 
não domiciliado no país, o tomador é o beneficiário do serviço no 
país." (NR) 

"Art. 82. 	  
§ 1° 	  

III - as pessoas referidas nos incisos II ou III do § 10° do art. 56 
desta Lei, pelo imposto devido pelas pessoas a que se refere o 
inciso I do mesmo parágrafo, em decorrência dos serviços 
prestados na forma do subitem 15.01 da lista de serviços anexa a 
esta Lei. 
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§ 5° No caso dos serviços prestados pelas administradoras de 
cartão de crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os terminais 
eletrônicos ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser 
registrados no local do domicílio do tomador do serviço." (NR) 

Art. 2° A Tabela XI - Lista de Serviços Sujeitos ao Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN anexa ao Código Tributário Municipal, 
instituído pela Lei n° 1.284, de 20 de dezembro de 1973, e a que se refere o artigo 
57 da mesma norma, com a redação dada pela Lei Complementar n° 39, de 26 de 
setembro de 2017, passa a vigorar com o acréscimo do subitem 11.05, na forma 
do Anexo desta Lei Complementar. 

Art. 3° Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação, observado o disposto no art. 150, inciso III, da Constituição Federal. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 21 de junho de 2022, 192° de 
elevação à categoria de freguesia. 

JORGE L LEPINSK 
Pre i nte 

SILENÉ SILVANA CARVALINI 
1 a Secretária 
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ANEXO 

TABELA XI 
LISTA DE SERVIÇOS SUJEITOS AO ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 

DE QUALQUER NATUREZA 

Item Descrição dos serviços Alíquota 

11 
SERVIÇOS DE GUARDA, ESTACIONAMENTO, ARMAZENAMENTO, 

VIGILÂNCIA E CONGÊNERES 

11.05 

Serviços 	relacionados 	ao 	monitoramento 	e 	rastreamento 	a 

distância, em qualquer via ou local, de veículos, cargas, pessoas 
e semoventes em circulação ou movimento, realizados por meio 
de telefonia móvel, transmissão de satélites, rádio ou qualquer 
outro meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informação 
Veicular, independentemente de o prestador de serviços ser 
proprietário ou não da infraestrutura de telecomunicações que 

utiliza 

5,0% 
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